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artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de novembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de dezembro 

de 2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 67 45 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 1  5.326.368,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  46.820.440,00
 T O T A L 1  52.146.808,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.4288 PLANEJ. GESTÃO DE AÇÕES
 DE TRANSPORTE   46.820.440,00
  1 3 46.820.440,00
26.453.3706.2484 APOIO À PPP VLT SIM BAIXADA
 SANTISTA   5.326.368,00
  1 3 5.326.368,00
 T O T A L   52.146.808,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  30.424.853,00
 T O T A L 1  30.424.853,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.694.2005.1208 REPASSE DE RECURSOS AO FUNAC   30.424.853,00
  1 4 30.424.853,00
 T O T A L   30.424.853,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  562,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  3.024,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  14.250,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 125.820,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  344.580,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  486.316,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  666.668,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  1.551.907,00
4 4 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  263.871,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 15.316.357,00
4 5 67 82 APORTE REC. PARCEIRO
 PÚBL. EM FAVOR DO PARCE 1  2.948.600,00
 T O T A L 1  21.721.955,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORD. ADM. GERAL
 SEC. TRANSP. METROPO   2.581.783,00
  1 3 2.481.783,00
  1 4 100.000,00
26.453.3703.4286 MONIT. DA QUALID.
 E CUSTOS TRANSPORTE   7.500,00
  1 3 7.500,00
26.453.3703.5089 COM. E ARTIC.
 INST. TRANSPORTE METROPO   37.176,00
  1 3 37.176,00
26.453.3708.2474 CONCESSÃO DA LINHA 18 BRONZE   205.000,00
  1 3 105.000,00
  1 5 100.000,00
26.453.3708.2475 CONCESSÃO DA LINHA 6 - LARANJA   3.410.268,00
  1 3 561.668,00
  1 5 2.848.600,00
26.453.3708.2556 CONCESSÃO DA LINHA 5 - LILÁS   200.000,00
  1 4 200.000,00
26.453.3708.2557 CONCESSÃO DA LINHA 17 - OURO   63.871,00
  1 4 63.871,00
26.453.3710.2464 MODERNIZAÇÃO MT.
 RODANTE SISTEMA METROP   15.216.357,00
  1 4 15.216.357,00
 T O T A L   21.721.955,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 3 51.975.140,00
 NOVEMBRO   40.503.989,00
 DEZEMBRO   11.471.151,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 4 30.424.853,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   30.424.853,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 3 3.021.459,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   3.021.459,00
 T O T A L 1 4 15.580.228,00
 NOVEMBRO   188.871,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   15.391.357,00
 T O T A L 1 5 2.948.600,00
 NOVEMBRO   1.048.600,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.900.000,00
 T O T A L G E R A L   51.975.140,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  52.146.808,00 52.146.808,00 0,00
TOTAL GERAL    52.146.808,00 52.146.808,00 0,00

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 7-12-2017
Designando, nos termos do art. 23 dos Estatutos da Fun-

dação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de 
São Paulo, aprovados pelo Dec. 25.952-86, os adiante indicados 
para integrarem, como membros, o Conselho Fiscal da aludida 
Fundação, na qualidade de representantes:

artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de novembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de dezembro 

de 2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 4.874.695,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  19.034.898,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  46.360.407,00
 T O T A L 1  70.270.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.4627 OPERAÇÃO COMPANHIA
 PAULISTA TRENS METR   70.270.000,00
  1 3 70.270.000,00
 T O T A L   70.270.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 91 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRES 1  70.270.000,00
 T O T A L 1  70.270.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.0001.1856 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM   70.270.000,00
  1 5 70.270.000,00
 T O T A L   70.270.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
4 4 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  50.000,00
4 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 1  1.402.500,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  56.777.500,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 12.040.000,00
 T O T A L 1  70.270.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.2091 ESTUDOS PROJ.EXP.MODERN.
 REDE TRANSP.TR   100.000,00
  1 4 100.000,00
26.783.3707.2092 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 7
 - RUBI DA CPTM   3.750.000,00
  1 4 3.750.000,00
26.783.3707.2093 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 8
 - DIAMANTE DA   10.795.000,00
  1 4 10.795.000,00
26.783.3707.2094 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 10
 - TURQUESA DA   3.250.000,00
  1 4 3.250.000,00
26.783.3707.2095 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 11
 - CORAL DA CP   10.550.000,00
  1 4 10.550.000,00
26.783.3707.2172 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 9
 - ESMERALDA DA   1.775.000,00
  1 4 1.775.000,00
26.783.3707.2173 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 12
 - SAFIRA DA C   1.050.000,00
  1 4 1.050.000,00
26.783.3707.2323 EXTENSÃO DA LINHA 9
 - ESMERALDA ATÉ VA   11.150.000,00
  1 4 11.150.000,00
26.783.3707.2331 LINHA 13 JADE - BRÁS / AEROPOR
 TO - IMP   27.850.000,00
  1 4 27.850.000,00
 T O T A L   70.270.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
 T O T A L 1 3 70.270.000,00
 NOVEMBRO   70.270.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
 T O T A L 1 5 70.270.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   70.270.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS-
 CPTM
 T O T A L 1 4 70.270.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   70.270.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  70.270.000,00 70.270.000,00 0,00
TOTAL GERAL    70.270.000,00 70.270.000,00 0,00

 DECRETO Nº 63.036, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 52.146.808,00 

(Cinquenta e dois milhões, cento e quarenta e seis mil, oitocen-
tos e oito reais), suplementar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes Metropolitanos, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de novembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de dezembro 

de 2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
 MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  1.600.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  65.453.000,00
 T O T A L 1  67.053.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  1.730.769,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 4  8.269.231,00
 T O T A L 4  10.000.000,00
 T O T A L G E R A L   77.053.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.2924.4107 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR
 À SAÚDE NA CA   30.267.781,00
  1 3 21.998.550,00
  4 3 8.269.231,00
10.302.2924.4860 ASSISTÊNCIA MÉDICO
 -HOSPITALAR PRÓPRIA   1.730.769,00
  4 3 1.730.769,00
10.302.2924.6239 ASSISTÊNCIA SAÚDE
 UNID. CONTRATADAS I   45.054.450,00
  1 3 45.054.450,00
 T O T A L   77.053.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  65.553.000,00
 T O T A L 1  65.553.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   65.553.000,00
  1 3 65.553.000,00
 T O T A L   65.553.000,00
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
 MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 1.500.000,00
 T O T A L 1  1.500.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 4  10.000.000,00
 T O T A L 4  10.000.000,00
 T O T A L G E R A L   11.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.2924.4860 ASSISTÊNCIA MÉDICO
 -HOSPITALAR PRÓPRIA   11.500.000,00
  4 1 10.000.000,00
  1 4 1.500.000,00
 T O T A L   11.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
 AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
 T O T A L 1 3 67.053.000,00
 NOVEMBRO   28.053.000,00
 DEZEMBRO   39.000.000,00
 T O T A L 4 3 10.000.000,00
 NOVEMBRO   10.000.000,00
 T O T A L G E R A L   77.053.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 65.553.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   65.553.000,00
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
 AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
 T O T A L 1 4 1.500.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.500.000,00
 T O T A L 4 1 10.000.000,00
 NOVEMBRO   10.000.000,00
 T O T A L G E R A L   77.053.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  77.053.000,00 67.053.000,00 10.000.000,00
TOTAL GERAL    77.053.000,00 67.053.000,00 10.000.000,00

 DECRETO Nº 63.035, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Companhia Paulista Trens 
Metropolitanos - CPTM, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 70.270.000,00 

(Setenta milhões, duzentos e setenta mil reais), suplementar ao 
orçamento da Companhia Paulista Trens Metropolitanos - CPTM, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 

de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC adotarão, em seus 
respectivos âmbitos de atuação, as providências necessárias ao 
cumprimento deste decreto.

Artigo 7º - As reivindicações salariais e a instituição ou revi-
são de vantagens e benefícios de qualquer natureza, no âmbito 
dos órgãos da Administração Direta e das Autarquias do Estado, 
serão analisadas pela Unidade Central de Recursos Humanos, 
da Subsecretaria de Planejamento Estratégico e Gestão Gover-
namental, da Secretaria de Planejamento e Gestão, respeitados 
os critérios estabelecidos pela Comissão de Política Salarial.

Parágrafo único - Para fins do disposto no “caput” deste 
artigo, os órgãos da Administração Direta e, por intermédio dos 
Titulares das Pastas a que estejam vinculadas, as Autarquias do 
Estado deverão enviar, previamente, à Assessoria em Assuntos 
de Política Salarial, do Gabinete do Secretário de Planejamento 
e Gestão, para encaminhamento à análise técnica da Unidade 
Central de Recursos Humanos, as reivindicações instruídas com 
manifestação circunstanciada das unidades técnicas compe-
tentes.

Artigo 8º - Compete à Secretaria de Planejamento e Gestão, 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Comissão de Polí-
tica Salarial, conduzir as negociações salariais junto às entidades 
representativas dos servidores integrantes da Administração 
Direta e das Autarquias.

Parágrafo único – Os termos finais da negociação, a ser 
realizada pela Secretaria de Planejamento e Gestão com repre-
sentantes dos órgãos e das entidades aos quais estejam vincu-
ladas as propostas, estarão sujeitos à aprovação da Comissão 
de Política Salarial.

Artigo 9º - O estabelecimento de diretrizes e normas, além 
de outras medidas decorrentes de deliberação da Comissão de 
Política Salarial, serão objeto de resoluções do Secretário de 
Planejamento e Gestão, na qualidade de seu Presidente.

Artigo 10 - Os dispositivos adiante enumerados do Decreto 
nº 49.471, de 10 de março de 2005, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o artigo 1º:
“Artigo 1º - A Comissão de Política Salarial, com o apoio da 

Secretaria de Planejamento e Gestão, adotará as providências 
necessárias ao funcionamento do Sistema de Informações das 
Fundações e Empresas – SINFE, com vistas a aprimorar o acom-
panhamento dos indicadores de desempenho e gestão dessas 
entidades e ensejar a disponibilização, em tempo hábil, de infor-
mações que subsidiem as tomadas de decisão e a formulação 
de parâmetros.”; (NR)

II – o artigo 4º:
“Artigo 4º - O Sistema de Informações das Fundações e 

Empresas do Estado – SINFE será gerenciado pela Comissão de 
Política Salarial, com o apoio da Secretaria de Planejamento e 
Gestão.”; (NR)

III – o artigo 8º:
“Artigo 8º - A disponibilização de informações no Siste-

ma de Informações das Fundações e Empresas – SINFE será 
efetuada sem prejuízo das demais prestadas às Secretarias de 
Planejamento e Gestão e da Fazenda.”. (NR)

Artigo 11 – Os dispositivos adiante enumerados do Decreto 
nº 59.957, de 13 de dezembro de 2013, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I - o parágrafo único do artigo 1º:
“Parágrafo único – O BCEP será gerenciado pela Secretaria 

de Planejamento e Gestão, por intermédio da Unidade Central 
de Recursos Humanos – UCRH, nos termos do Decreto nº 50.881, 
de 14 de junho de 2006.”; (NR)

II – do artigo 3º:
a) o § 1º:
“§ 1º - Os órgãos e entidades deverão relacionar, dentre os 

cargos e empregos identificados nos termos do "caput" deste 
artigo, aqueles que se encontrem vagos ou não preenchidos, 
expedindo comunicação à Secretaria de Planejamento e Gestão, 
por intermédio da Unidade Central de Recursos Humanos - 
UCRH, até 30 de novembro de cada ano.”; (NR)

b) o § 3º:
“§ 3º - A manifestação a que se refere o § 2º deste artigo 

deverá ser encaminhada por intermédio da UCRH, a quem cabe-
rá apresentar relatório ao Secretário de Planejamento e Gestão 
para decisão final quanto à integração ou não ao BCEP.”; (NR)

III – o “caput” do artigo 5º:
“Artigo 5º - O provimento de cargos e o preenchimento de 

empregos já integrados ao Banco de Contingenciamento de Car-
gos e Empregos Públicos da Administração Direta e Autárquica 
do Estado – BCEP dependerão de prévia aprovação do Secretário 
de Planejamento e Gestão, podendo ocorrer:”; (NR)

IV - o parágrafo único do artigo 6º:
“Parágrafo único – Caberá ao Secretário de Planejamento 

e Gestão, com base em estudos realizados pela Unidade Central 
de Recursos Humanos – UCRH, apresentar, a cada dois anos, 
contados da data de publicação deste decreto, proposta de 
extinção de cargos e empregos, na hipótese a que alude o 
“caput” deste artigo.”; (NR)

V – o artigo 9º:
“Artigo 9º - A Secretaria de Planejamento e Gestão poderá 

editar normas complementares para a execução deste decreto.”. 
(NR)

Artigo 12 – As disposições deste decreto não se aplicam 
às Universidades Públicas Estaduais e à Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo – FAPESP.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 51.660, de 14 de março de 2007;
II – o Decreto nº 59.350, de 10 de julho de 2013;
III – o Decreto nº 61.124, de 12 de fevereiro de 2015.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.034, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 77.053.000,00 

(Setenta e sete milhões, cinquenta e três mil reais), suplementar 
ao orçamento do Instituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual - IAMSPE, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 


